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“Dá denominação ao Prédio da Estação da Fepasa em Sorocaba”

A Assembléla Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Guarino Femandes" o Prédio da Estação da

Fepasa em Sorocaba.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Guarino Fernandes dos Santos, nasceu em 27 de julho de 1924, na cidade de

Maria da Fé, no Estado de Minas Gerais e faleceu em Sorocaba, no dia 11 de

' setembro de 1987.

“Prestou serviços profissionais à antiga Estrada de Ferro Sorocabana, no período

de 1942 a 1964 e, ao longo de todo esse tempo, firmou-se como sendo uma das

mais incansáveis e legítimas lideranças da categoria dos ferroviários. Exerceu

mandato de Vereador à Câmara Municipal de Sorocaba de 1960 a 1963 e, foi

eleito deputado à Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, tendo sido

cassado.

Vasta e copiosa é a sua biografia, enquanto líder sindical ferroviário e homem

público.

Por força do Ato Institucional no 1, foi dispensado da Estrada de Ferro Sorocabana,

em 1964 e teve seus direitos políticos suspensos.

Fruto de sua militância frente à União dos Ferroviários da Estrada de Ferro

Sorocabana, no período de 1952 a 1964, são, entre outras, as seguintes

conquistas sociais para a laboriosa classe dos ferroviários: Estatuto dos

Ferroviários do Estado de São Paulo; Reestruturação de Carreiras; Abono de Natal

para Aposentados e Pensionistas, Instituição da Semana Inglesa; Concessão de

Passe de 1o Classe para todos os ferroviários; Regulamento de Promoções; 13o

Salário, Creche, Salário-esposa, Salário-família, luta permanente por melhores

salários para os ferroviários, no período de 1952 a diego-
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No período em que o país viveu o Estado de Exceção, entre 1964 e 1982, lutou

continuadamente para o restabelecimento da Democracia, anistia ampla, total e

irrestrita e eleições diretas.

Com o advento da anistia, em 1983, foi convidado a participar da Administração da

fepasa, na condição de Assessor de Assuntos Trabalhistas e Sindicais, e, nessa

condição repercutiu junto à Administração Superior do sistema ferroviário paulista, a

voz dos trabalhadores dessa categoria, com a autenticidade de um militante

sindical. Assim, foram reconhecidos diretos de ferroviários dispensados por

motivos de ordem política e, centenas de “excedentes" voltaram para os quadros

da FEPASA.

Os velhos ferroviários - aposentados e pensionistas - também integraram a

preocupação de Guarino Femandes dos Santos, que otimizou todo um processo de

luta, culminando com a aprovação da Lei Estadual 3.720/83, cuja aplicação

estendeu 41% de aumento a esses trabalhadores pertencentes aos quadros das

antigas Estradas de Ferro Sorocabana, Araraquarense e São Paulo - Minas, bem

como, a distribuição de mais de 30 mil cartas - convites de enquadramento para

esses trabalhadores.

Até o final de seus dias, ainda que não mais participasse da Assessoria de

Assuntos Trabalhistas e Sindicais da Fepasa, Guarino Fernandes dos Santos

continuou sua luta em proi da classe dos ferroviários e dos trabalhadores em geral

e, conseguiu publicar o livro "Nos Bastidores da Luta Sindical”, onde resgatou, para

os pósteros parte da rica e pujante História Sindical Ferroviária.

Em razão do exposto é que este Parlamentar apresenta a presente proposição,

pois a homenagem que se presta à memória do Lider Sindical Ferroviário Guarino

Femandes dos Santos é das mais justas.

Assim, ao nosso ver, a proposição está plenamente justificada, e certamente

encontrará acolhida por parte de nossos pares.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 180o a 184o Sessões Ordinárias

(de 28/11 a 4/12/97), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 4/12/97.
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